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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.142-A, DE 2022 
(Do Sr. Túlio Gadêlha) 

 
Institui adicional de periculosidade ao salário da profissão de porteiro; 
tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação, com Substitutivo (relator: DEP. BIRA DO 
PINDARÉ). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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PROJETO DE LEI N°    , DE       2022

(DO Sr. Túlio Gadêlha)

Institui  adicional  de  periculosidade

ao salário da profissão de porteiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º O empregado que exercer  atividade de

porteiro tem direito a remuneração adicional  de trinta  por cento

sobre  o  salário  que  perceber,  nos  termos  do  artigo  193  da

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Porteiros  são profissionais  utilizados em quase todos os ramos de

edificações,  comerciais,  empresariais  e  residenciais.  O  aumento  da

criminalidade  e  a  deficiência  nos  serviços  de  segurança  pública  ampliou

sobremaneira o emprego de profissionais envolvidos nessas atividades que

acabam sendo responsáveis pela segurança patrimonial dos edifícios e dos

seus  respectivos  usuários.  Todavia,  as  mudanças  efetivas  ocorridas  no
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ambiente de trabalho desses profissionais não se refletiram na legislação de

proteção ou compensação de riscos inerentes ao trabalho.

Diariamente, são publicados na imprensa nacional casos de assaltos

em  edifícios  residenciais,  comerciais  e  empresariais,  realizados  não

somente nos períodos noturnos como também em pleno horário comercial.

Muitos destes assaltos ocorrem inclusive com o utilização de armas de fogo,

sendo  em  várias  oportunidades  os  porteiros  feitos  de  refém,  sofrendo

agressões e até mesmo sendo assassinados pelos criminosos. 

Fica flagrante, pois, a injustiça que se comete contra os trabalhadores

referidos nesse Projeto de Lei, uma vez que outros profissionais, á muito já

foram contemplados com adicional de periculosidade pelos riscos inerentes

ao  ambiente  de  trabalho.  No  caso  dos  porteiros,  o  potencial  de  risco

envolvido no exercício do trabalho tornou-se tão elevado que já não é mais

possível  ignorar  a  necessidade  de  estender  a  esses  trabalhadores  o

adicional previsto no artigo 193 da Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT.

A inegável periculosidade destas atividades profissionais e o elevado

conteúdo de justiça social aqui existentes, justificam plenamente o presente

projeto, razão pela qual solicitamos o apoio dos pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em de de 2022.

Deputado TÚLIO GADÊLHA 

REDE/PE. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

(Vide art. 7º, XXIII, da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho e Emprego, aquelas que, por sua 

natureza ou métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 

permanente do trabalhador a: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.740, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
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8/12/2012) 

I - inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, 

de 8/12/2012) 

II - roubos ou outras espécies de violência física nas atividades profissionais de 

segurança pessoal ou patrimonial. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um 

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 

seja devido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

§ 3º Serão descontados ou compensados do adicional outros da mesma natureza 

eventualmente já concedidos ao vigilante por meio de acordo coletivo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.740, de 8/12/2012) 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de trabalhador em 

motocicleta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.997, de 18/6/2014) 

 

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos 

desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12740-8-dezembro-2012-774743-publicacaooriginal-138314-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12997-18-junho-2014-778938-publicacaooriginal-144419-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO.

PROJETO DE LEI Nº 1.142, DE 2022

Institui adicional de periculosidade ao 
salário da profissão de porteiro.

Autor: Deputado TÚLIO GADÊLHA

Relator: Deputado Bira do Pindaré

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em epígrafe prevê o pagamento de adicional de

periculosidade no valor de trinta por cento sobre o salário ao porteiro.

A  matéria  foi  distribuída  à  Comissão  de  Trabalho,  de

Administração  e  Serviço  Público  (CTASP),  para  análise  do  mérito,  e  à

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), para apreciação

da  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa,  em  regime  de

tramitação ordinária e sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões.

Nesta  CTASP,  esgotado  o  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas à proposição.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Entendemos  que  é  absolutamente  oportuna  a  proposta

submetida à apreciação da Comissão nesta ocasião.

É inegável que têm aumentado sistematicamente os casos de

violência praticados contra os integrantes da categoria dos porteiros, sem que

*C
D2

24
24

06
72

70
0*

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1142-A/2022 

 
  

tenhamos  observado,  em  contrapartida,  a  aprovação  de  garantias  que

permitam o exercício da profissão com segurança.

Como bem suscitado na justificação do projeto, “o potencial de

risco envolvido no exercício do trabalho tornou-se tão elevado que já não é

mais  possível  ignorar  a  necessidade  de  estender  a  esses  trabalhadores  o

adicional previsto no artigo 193 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT”,

e  inegável  a  periculosidade  destas  atividades  profissionais  e  o  elevado

conteúdo de justiça social aqui existente.

Assim, está mais do que justificada a aprovação do projeto em

tela,  são  publicados  na  imprensa  nacional  casos  de  assaltos  em  edifícios

residenciais, comerciais e empresariais, realizados não somente nos períodos

noturnos como também em pleno horário comercial.  Muitos destes assaltos

ocorrem  inclusive  com  a  utilização  de  armas  de  fogo,  sendo  em  várias

oportunidades os porteiros feitos de refém, sofrendo agressões e até mesmo

sendo assassinados pelos criminosos. Fica flagrante, pois, a injustiça que se

comete contra os trabalhadores referidos nesse Projeto de Lei, uma vez que

outros  profissionais,  á  muito  já  foram  contemplados  com  adicional  de

periculosidade pelos riscos inerentes ao ambiente de trabalho.

Contudo há que se fazer um reparo para melhor adequá-lo à

técnica legislativa. De fato, a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de

1998, recomenda a integração das normas em um único diploma legal, quando

possível. Nesse contexto, o meio mais adequado para aprovação do projeto é a

sua integração na CLT, que já possui dispositivos acerca da periculosidade.

Diante  do  exposto,  manifestamo-nos  pela  aprovação  do

Projeto de Lei nº 1.142, de 2022, nos termos do SUBSTITUTIVO anexo.

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2022.

Deputado BIRA DO PINDARÉ

Relator

*C
D2

24
24

06
72

70
0*

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1142-A/2022 

 
  

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1.142, DE 2022

Altera  a  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  para  considerar  perigosa  a
atividade de porteiro.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  193  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho,

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 193. ...........................................................

............................................................................

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de 

trabalhador em motocicleta e de porteiro.” (NR)

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2022.

Deputado BIRA DO PINDARÉ

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 1.142, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.142/2022, com Substitutivo,
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bira do Pindaré, contra o voto do Deputado
Tiago Mitraud. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Leônidas Cristino - Presidente, Mauro Nazif e Bohn Gass - Vice-
Presidentes, André Figueiredo, Bira do Pindaré, Carlos Veras, Daniel Almeida, Erika
Kokay,  Hélio  Costa,  Leonardo  Monteiro,  Luiz  Carlos  Motta,  Roberto  de  Lucena,
Rogério  Correia,  Tiago  Mitraud,  Túlio  Gadêlha,  Vicentinho,  Afonso  Motta,  Alexis
Fonteyne, Alice Portugal, Fernanda Melchionna, Flávia Morais, Heitor Schuch, Lucas
Gonzalez, Lucas Vergilio, Pompeo de Mattos, Professor Israel Batista e Sanderson. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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FIM DO DOCUMENTO 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP 
AO PROJETO DE LEI Nº 1.142, DE 2022 

 

Altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho para considerar perigosa a 
atividade de porteiro. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 193 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 193. ........................................................... 

 

............................................................................ 

 

§ 4º São também consideradas perigosas as atividades de 

trabalhador em motocicleta e de porteiro.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2022. 

 

 

Deputado LEÔNIDAS CRISTINO 
Presidente 
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